
ESTADO ~ ROl'mO:NIA

LEI N"2 006/89.

HD NOMEÀ LOGP ..ADOURO PÚBLICO NA CIDADE

DE SANTA LUZIA DtOESTE ••• RO~\I

~ Câmara Mu.YJ.icipalde Senta Luzia DIOeste, apr.2,

vou, e eu, Prefeito Mu.YJ.icipal,sanciono a seguinte:

LEI

l\rt$ 12 - Fica denominadode Terminal Rodoviário

Valdir 0101'is, o Terminal de Santa Luzia D'Oeste - no.
Art. 2Q

- Está Lei entrará emvigor, na data de

sua publicaçã.o.

Art. )9 - Revogam-seas disposições em contrário •.
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